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Câmara Municipal de Nova Monte Verde

Estado de Mato Grosso

C.N.P.J. n.º 33.683.772/0001-24


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
Processo Administrativo nº 244/2025
Objeto: REGISTRO E PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DESTINADOS A REALIZAÇÃO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, PREVENTIVA, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE PELO PERÍODO DE 12 MESES. 
1. INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para avaliar a viabilidade e os requisitos da contratação de empresa especializada no fornecimento de peças e assessórios para a realização de manutenção corretiva, preventiva, instalação e desinstalação de aparelhos de ar-condicionado para atender a Câmara Municipal de Nova Monte Verde pelo período de 12 meses.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para uma justa contratação, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

No presente documento será avaliada a viabilidade da contratação pretendida, bem como apresentará os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência, de modo a melhor atender às necessidades da Câmara Municipal de Nova Monte Verde/MT, em conformidade com o § 1º, Art. 18 da Lei n° 14.133/21 e demais legislações vigentes.
A aquisição visa atender às demandas de manutenção e reparo dos aparelhos existentes no prédio da Câmara Municipal, garantindo o bom funcionamento dos sistemas de climatização. É crucial que as peças adquiridas sejam de boa qualidade e estejam em conformidade com as normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), a fim de garantir a segurança, a eficiência energética e a durabilidade dos equipamentos.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A demanda por peças e acessórios ocorre devido à necessidade de reposição de componentes danificados, desgaste natural dos materiais e/ou upgrades nos sistemas de ar condicionado. Para garantir a continuidade operacional dos aparelhos e atender à demanda de manutenção preventiva, as aquisições devem ser feitas com base em:

Frequência de falhas e quebras observadas: Identificar as peças que mais frequentemente precisam ser substituídas ou reparadas, para garantir uma quantidade adequada de peças sobressalentes.

Especificações dos aparelhos de ar condicionado: Levantar as especificações técnicas de cada modelo de ar condicionado a ser atendido para garantir que as peças adquiridas sejam compatíveis com os equipamentos existentes.

Sendo assim, o município de Nova Monte Verde/MT necessita adquirir uma ampla variedade de peças e acessórios para aparelhos de ar condicionado, incluindo:


Filtros de ar: Essenciais para a qualidade do ar interior, retendo poeira, ácaros e outros poluentes. A ABNT NBR 16401-1:2014 estabelece os requisitos para filtros de ar em sistemas de climatização.


Capacitores: Responsáveis por auxiliar na partida e no funcionamento dos motores dos aparelhos.


Termostatos: Dispositivos que controlam a temperatura ambiente, ligando e desligando o sistema de climatização conforme necessário.


Válvulas de expansão: Regulam o fluxo de refrigerante no sistema.


Serpentinas: Responsáveis pela troca de calor entre o ar ambiente e o refrigerante.


Ventiladores: Promovem a circulação do ar.


Gases refrigerantes: Fluidos que absorvem e liberam calor, permitindo o resfriamento do ar. É fundamental utilizar gases refrigerantes que não agridam a camada de ozônio e que estejam em conformidade com as normas ambientais.


Componentes elétricos e eletrônicos: Incluindo placas de circuito, sensores, relés e outros componentes.


Tubos e conexões: Utilizados para a interligação dos componentes do sistema de climatização.

3 - JUSTIFICATIVA:
Os aparelhos de ar-condicionado, utilizados em diversos setores, são essenciais para garantir o conforto térmico de ambientes. No entanto, como qualquer outro equipamento mecânico e eletrônico, eles requerem manutenção periódica, o que inclui a reposição de peças e acessórios para garantir a operação contínua e eficiente. A aquisição de peças de qualidade, compatíveis com os modelos existentes, se faz necessária para evitar falhas operacionais, desperdício de energia e custos elevados com manutenção não planejada.

A aquisição de peças e acessórios de alta qualidade para os aparelhos de ar-condicionado justifica-se pela necessidade de:


Manter o bom funcionamento dos sistemas de climatização: Peças de qualidade inferior podem resultar em falhas frequentes, comprometendo o conforto térmico e a qualidade do ar em ambientes climatizados.

Garantir a segurança dos usuários: Peças defeituosas ou inadequadas podem causar acidentes, como curtos-circuitos, incêndios e vazamentos de gases refrigerantes. A conformidade com as normas da ABNT minimiza esses riscos.


Prolongar a vida útil dos equipamentos: A utilização de peças de qualidade superior, em conjunto com a manutenção preventiva, contribui para a longevidade dos aparelhos, reduzindo a necessidade de substituições e os custos a longo prazo.


Melhorar a eficiência energética dos sistemas de climatização: Peças originais e de alta qualidade garantem o funcionamento otimizado dos aparelhos, reduzindo o consumo de energia e os custos operacionais.


Atender às exigências legais: A legislação brasileira exige que os equipamentos e componentes utilizados em instalações elétricas e de climatização estejam em conformidade com as normas da ABNT.

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A presente contratação encontra respaldo institucional, conforme previsão de planejamento do plano Anual de Contratação do Poder Legislativo Municipal.

5. REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO

Para a contratação dos fornecedores de peças e acessórios, o município de Nova Monte Verde/MT deverá exigir os seguintes requisitos:


Habilitação jurídica: Comprovação da regularidade da empresa junto aos órgãos competentes, como Junta Comercial e Receita Federal.


Qualificação técnica: Apresentação de documentação que comprove a expertise na comercialização de peças para aparelhos de ar condicionado, como catálogos, portfólios de produtos e certificações de qualidade.


Regularidade fiscal e trabalhista: Certidões negativas de débitos fiscais, trabalhistas e previdenciárias.


Capacidade econômico-financeira: Comprovação de que a empresa possui condições de arcar com os custos do fornecimento das peças e acessórios.

6. PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
Os produtos deverão ser fornecidos de forma eventual e sob demanda, conforme agendamento feito pela Administração da Câmara, durante o período de vigência de 12 meses. 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

No que se refere, ao quantitativo dos itens, foi mensurado levando em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda para um período de 12 (doze) meses, utilizando-se como base a média histórica dos últimos exercícios e a projeção das demandas previstas no planejamento legislativo.
	ITEM
	CÓD. ÍTEM
	DESCRIÇÃO
	UNID
	QUANT.
	Percentual de Desconto

	01
	367068
	CATALOGO DE PECAS PARA AR CONDICIONADO MODELO SPLIT TAMANHOS DE 12.000 BTUS (DIVERSAS MARCAS)
	UNIDADE
	1
	3,13%

	02
	366769
	CATALOGO DE PECAS PARA AR CONDICIONADO MODELO SPLIT TAMANHOS DE 24.000 BTUS (DIVERSAS MARCAS)
	UNIDADE
	1
	2,50%

	03
	367070
	CATALOGO DE PECAS PARA AR CONDICIONADO MODELO SPLIT TAMANHOS DE 57.000 BTUS (DIVERSAS MARCAS)
	UNIDADE
	1
	2,50%


8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar as soluções disponíveis para atender à demanda da Câmara Municipal de Nova Monte Verde/MT, no tocante à aquisição de peças para a manutenção corretiva, preventiva, instalação e desinstalação de aparelhos de ar-condicionado para atender a Câmara Municipal de Nova Monte Verde. 
A viabilidade econômica foi analisada com base em orçamentos obtidos junto a fornecedores especializados. Os valores apresentados estão dentro da média de mercado para este tipo de serviço e produto.
Foi adquirido orçamentos de 3 (três) empresas, também foi usado para balizamento a Ata de Registro de Preços nº 002/2025 da Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde que atenderam as especificações solicitadas, sendo consideradas suficientes para a informação de preço de mercado, conforme artigo 23º, § 1º, inciso IV, da Lei 14.133/2021.

9. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Foi obtido 03 (três) orçamentos de empresas do ramo, também foi usado para balizamento a Ata de Registro de Preços nº 002/2025 da Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde que atendem as especificações solicitadas, sendo consideradas suficientes para a informação de preço de mercado, conforme artigo 23º, § 1º, inciso IV, da Lei 14.133/2021, conforme abaixo demonstrado a justificativa.

Dessa forma, a estimativa de valor foi fundamentada com base nas cotações obtidas, respeitando os princípios da economicidade, eficiência e razoabilidade, assegurando a melhor utilização dos recursos públicos na aquisição dos produtos.
A estimativa anual do valor da contratação será de aproximadamente R$ 60.000,00(sessenta mil reais).
10. DA SOLUÇÃO PROPOSTA
A solução proposta para atender à necessidade de aquisição de peças e acessórios para aparelhos de ar condicionado em Nova Monte Verde/MT consiste na realização de processo licitatório para a contratação de fornecedores especializados. É fundamental que os fornecedores selecionados atendam aos seguintes critérios:


Fornecimento de peças de marcas reconhecidas e de alta qualidade: Priorizar peças originais ou de fabricantes com certificação de qualidade, garantindo a compatibilidade, a durabilidade e o desempenho dos componentes.


Conformidade com as normas da ABNT: As peças e acessórios devem atender às normas técnicas brasileiras, garantindo a segurança e a qualidade dos produtos.


Apresentação de certificados de garantia: As peças devem ter garantia contra defeitos de fabricação, assegurando a reposição em caso de problemas.

Preços competitivos: Buscar fornecedores que ofereçam preços justos e compatíveis com o mercado.

Entrega rápida e eficiente: Garantir que os prazos de entrega sejam adequados às necessidades do município, evitando atrasos na realização das manutenções.
11. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
O disposto não se aplica na presente demanda, tendo em vista as características da aquisição dos produtos apresentadas na descrição da solução como um todo demonstra não ser possível parcelar o objeto, em vista de se buscar a melhor viabilidade e economia, pois essas condições serão alcançadas com a contratação de uma única empresa para a entrega dos itens especificados no presente ETP – Estudo Técnico Preliminar.
6. MODELO DE EXECUÇÃO

O modelo de execução do fornecimento de peças e acessórios deverá ser definido no Termo de Referência, contemplando os seguintes aspectos:


Prazos de entrega: O prazo para entrega será de 15 (quinze) dias após o recebimento da Ordem de Fornecimento, para a entrega das peças no local indicado pela secretaria requisitante, considerando a urgência das demandas de manutenção e a disponibilidade dos produtos.


Condições de pagamento: Estabelecer as condições de pagamento pelos produtos fornecidos, como o cronograma de pagamentos e a forma de emissão de notas fiscais.


Garantia dos produtos: Definir os prazos de garantia das peças e os procedimentos para a troca ou reparo em caso de defeitos de fabricação.
12. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

A Administração da Câmara tomará as seguintes providências previamente ao contrato: 

a) Solicitação formal de autorização à Prefeitura Municipal para adesão à Ata de Registro de Preços vigente;
b) Definição de servidores para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado de acordo com as especificações estabelecidas em edital; 

c)  Definição de estratégias, com vistas à boa execução do objeto contratado.
13. ANÁLISE DE RISCOS
A aquisição de peças e acessórios para aparelhos de ar condicionado envolve os seguintes riscos:


Aquisição de peças de baixa qualidade: Pode resultar em falhas frequentes, comprometer a eficiência energética dos sistemas de climatização e reduzir a vida útil dos aparelhos.


Incompatibilidade de peças: A utilização de peças incompatíveis com os modelos de aparelhos em uso pode causar danos aos equipamentos e comprometer o seu funcionamento.


Atraso na entrega dos produtos: Pode comprometer o cronograma de manutenções e causar transtornos em prédios públicos, unidades de saúde e escolas.


Dificuldade na obtenção de peças específicas: A falta de fornecedores que comercializem peças para modelos de aparelhos mais antigos pode gerar dificuldades na realização de reparos.

Para mitigar esses riscos, o município de Nova Monte Verde/MT deve adotar as seguintes medidas:


Seleção criteriosa de fornecedores: Priorizar empresas com boa reputação no mercado, que ofereçam peças de qualidade comprovada e que cumpram os prazos de entrega.


Especificação técnica detalhada das peças: No Termo de Referência, descrever de forma precisa as características técnicas de cada item, incluindo marca, modelo, código e especificações de desempenho.

Exigência de certificados de qualidade: Solicitar aos fornecedores a apresentação de certificados de qualidade que atestem a conformidade das peças com as normas da ABNT e com as especificações do fabricante dos aparelhos de ar condicionado.


Estabelecimento de cláusulas contratuais que prevejam penalidades em caso de descumprimento dos prazos de entrega ou fornecimento de peças de baixa qualidade: As penalidades devem ser proporcionais à gravidade da infração e devem desestimular o não cumprimento das obrigações.

14. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a efetivação da aquisição de peças e acessórios, as seguintes providências deverão ser tomadas:


Elaboração do Termo de Referência: Detalhar as especificações técnicas dos produtos, os critérios de avaliação das propostas, os prazos de entrega, as condições de pagamento e as penalidades em caso de descumprimento das obrigações.


Realização de processo licitatório: Selecionar os fornecedores mais qualificados, por meio de um processo transparente e competitivo, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.


Fiscalização do recebimento das peças: Conferir a quantidade, a qualidade e a conformidade dos produtos entregues com as especificações do Termo de Referência.


Gestão do estoque: Implementar um sistema de controle de estoque eficiente para garantir a organização, a rastreabilidade e a disponibilidade das peças e acessórios.

15. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há a necessidade de contratações/aquisições correlatas ao objeto ora debatido.
16. IMPACTOS AMBIENTAIS

As peças defeituosas comumente substituídas são placas de circuito eletrônico ou capacitores, e são encaminhadas para descarte junto a empresas que vendem peças similares. Os equipamentos inservíveis ficam à disposição para uso de peças em equipamentos iguais, e uma vez impossível de ser reutilizados, serão encaminhados para desfazimento junto ao setor competente.  
17. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Com base nos estudos expostos acima, especialmente no que tange à solução de mercado escolhida, que inclui critérios e práticas previstos em normativos vigentes, considera-se que a contratação é VIÁVEL, além de ser necessária para o atendimento das necessidades e interesses dos órgãos públicos.
Diante da análise realizada neste ETP, declara-se a viabilidade técnica e econômica da aquisição de peças e acessórios para aparelhos de ar condicionado para a Câmara Municipal de Nova Monte Verde/MT. A aquisição centralizada, por meio de processo licitatório, permitirá a obtenção de preços mais competitivos, a garantia da qualidade dos produtos e a otimização dos recursos públicos.

( X ) viável                                                    

(    ) não viável 
 Nova Monte Verde em, 17 de setembro de 2025.

     ___________________________                      ___________________________

Livia de Almeida N. Fidelis                                        Aparecida Picon Fornazieri

Presidente                                                                   Dep. de Compras

Rua  Manoel Rodrigues de Souza, 30-  Centro- CEP: 78 593-000 - Nova Monte Verde – MT.
 Fone/Fax: (66) 3597-1145/1448. Site: www.novamonteverde.mt.leg.br -  e-mail: legislativo@novamonteverde.mt.leg.br 


